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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PREF Nº 015/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PREF Nº 001/2022 

 

 

I – FUNDAMENTO LEGAL: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

... 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do 

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 

vez;” 

(...) 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior a esta, justificadamente, não puder ser 

repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 

preestabelecidas. 

 

II – OBJETO: 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa 
especializada no fornecimento, instalação, configuração de Serviços de 
telefonia baseado na tecnologia de Voz sobre IP, composta por Central 
PABX IP, aparelhos telefônicos IP, instalação, manutenção preventiva e 
corretiva, transferência de conhecimento com suporte técnico especializado, 
atualizações de tecnologia, ligações locais e nacionais para telefones fixos e 
móveis, manutenção de todas as linhas telefônicas para a tecnologia SIP, 
para atender as demandas do município de Entre Rios/SC. 

 

 

III –  JUSTIFICATIVA: 

Necessidade de contratação do serviço de telefonia dado que o sistema anteriormente 

utilizado vinha apresentando diversos problemas sendo necessária a alteração do mesmo 

de forma urgente. 
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IV – FUNDAMENTO DA DESPESA: 

As despesas decorrentes do presente contratação correrão por conta, do orçamento 

vigente de 2022. 

 

V – DOS VALORES e ORÇAMENTOS: 

 

ITEM ITINERÁRIO Valor total do 

contrato 

estimado 

01 

contratação de empresa especializada no fornecimento, instalação, 
configuração de Serviços de telefonia baseado na tecnologia de Voz 
sobre IP, composta por Central PABX IP, aparelhos telefônicos IP, 
instalação, manutenção preventiva e corretiva, transferência de 
conhecimento com suporte técnico especializado, atualizações de 
tecnologia, ligações locais e nacionais para telefones fixos e móveis, 
manutenção de todas as linhas telefônicas para a tecnologia SIP, 

para atender as demandas do município de Entre Rios/SC. 

R$ 42.000,00 

 

O valor total do presente é de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais),  

Sendo que será pago na seguinte forma: Até o 10° dia útil subsequente a prestação do 

serviços. 

 

VI - FORNECEDOR: 

Contratada: 

TELECOMUNICAÇÃO EIRELI CNPJ/MF n.º 19.813.396/0001-14 estabelecida na 
Rua Gastão Bicca de Oliveira nº 749 sala 01, bairro Centro em Siderópolis – SC. 

 

VII – PRAZO: 

O prazo de sua vigência de 12(dose) meses a contar da data de 01/02/2022, podendo ser 

prorrogado. 
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VII – DETERMINAÇÃO: 

Desta forma, tendo as condições acima elencadas, determino que se proceda a 

contratação com as condições acima elencadas. 

Entre Rios/SC, 26 de fevereiro de 2022. 

 

DIANDRA ALBERICI CHIAMENTI 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

 

VIII – RATIFICAÇÃO 

 

  Em virtude da necessidade e das justificativas, aprovo e autorizo a 

contratação da empresa referida no corpo desta Dispensa de Licitação, com fundamento 

no art. 24, II, da Lei 8.666/93, atualizada. 

Determino que o setor de contratos verifique a documentação fiscal da 

referida empresa e confeccione o contrato com a mesma em no máximo 10 (dez) 

dias corridos da data deste termo. 

Entre Rios/SC, 26 de fevereiro de 2022 

 

JOÃO MARIA ROQUE 

Prefeito Municipal 


